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RESUMO 
 
Este trabalho tem como enfoque as novas famílias, verificando a evolução desta no aspecto das mudanças em sua composição, nesse sentido 

indagamos como está sendo tratada a adoção nos tempos de hoje, pois existe certa resistência na construção, pois à família moderna não 
necessariamente precisa ser composta por pais, mãe e filhos, mas estruturada de várias outras formas, no intuito de abranger o sentido família é 
agregar a adoção ao contesto maior, o qual transforma uma relação de vinculo de convívio, afeto em uma família unida e prospera. Desta feita temos 
como objetivo maior conhecer o Instituto da adoção e analisar a sua evolução.  
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ADOPTION IN NEW TIMES 

ABSTRACT 
 
This work focus new families, verifying the aspects of the changes in its composition, in this sense we must ask how the adopton has been 

trated nowdays because there is some resistence related to its structure. Modern Family doesnt need to be composed by a father, mother and children, 
but various other ways, what Family truly means is to gather adoption to a bigger Picture, wich transforms Family bonds and affection in a United and 
prosperous Family. In this sense the biggest objective is to know the adoption institutes and analyse its evolution. 
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1. INTRODUÇÃO 
  
 
Vivemos em uma sociedade que vem mudando rapidamente, em especial no que se refere aos arranjos 

familiares. Essa evolução acabou motivando as mudanças na estrutura da própria sociedade, mudando 
significativamente o conceito de família. A mudança da sociedade e a evolução dos costumes vieram no sentido de 
promover uma reconfiguração no âmbito familiar no sentido conjugal e parental. 

Pretendemos demonstrar os benefícios destas mudanças em respeito ao Instituto da Adoção. Tal instituto é 
regulado pelo Código Civil e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, que no ano de 2009 foram alterados pela 
chamada “Lei Nacional de Adoção” Lei n° 12.010/2009. Embora essa reforma seja relativamente nova, de novo pouco 
traz. O legislador perdeu preciosa oportunidade de assegurar o que a Constituição da República determina no seu artigo 
227, que as crianças e adolescentes tenham garantidos com absoluta prioridade todos os direitos essenciais a uma vida 
digna, sendo estes os direitos à convivência familiar, à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade, além de serem colocados a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

 
 

2. REFEERNCIAL TEÓRICO OU FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 
 

2.1 FAMÍLIAS: DO SURGIMENTO ATÉ A ATUALIDADE 

 
A constituição familiar não decorre exclusivamente dos sagrados laços do matrimônio, veio se formando e 

transformando de muito tempo atrás.  
“Em Roma, a família teve diversas formas. Na época clássica, apresentava uma estrutura tipicamente patriarcal, 

detendo o pater familiae o controle total da entidade familiar enquanto vivesse.” (DANTAS, 1991, p. 54). 
“No período medieval, a organização da família recebeu três influências marcantes: a do direito romano, que 

continuava a reger os povos dominados, a do direito canônico, que se alargava com o prestígio da igreja, e a do direito 
bárbaro, trazida pelos povos conquistadores.” (DANTAS, 1991, p. 54). 

“Na evolução histórica da família houve várias alterações. Os primeiros grupos sociais não foram efetivamente 
chamados de família como é conhecida na atualidade, pouco se importava se as uniões fossem passageiras ou 
duradoras, monogâmicas ou poligâmicas, poliandricas ou poligínicas.” (MALUF, 2013). 
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Podemos dizer que a própria sociedade se dá pela família, pois a estrutura estatal gera-se em torno da família.  
 

Nesse sentido nos explica: Dias (2013, p. 27). “A família formal era uma intervenção demográfica, pois somente 
ela permitiria à população se multiplicar. A sociedade, em determinado momento histórico, institui o casamento 
como regra de conduta. Essa foi à forma encontrada para impor limites ao homem, ser desejante que, na busca do 
prazer, tende a fazer do outro um objeto. É por isso que o desenvolvimento da civilização impõe restrições à total 
liberdade, a lei jurídica exige que ninguém fuja dessas restrições.” 

 
  As mudanças foram várias ao longo do tempo em relação às famílias, antigamente os pais tinham filhos para 

ajudar na economia familiar que basicamente era a agrícola, com o passar do tempo, a economia passou a ser industrial, 
e além do pai o chefe da família trabalhar em indústrias, a sua esposa também ingressou no ramo da indústria. Com à 
revolução industrial, haver aumento significativo na necessidade da mão de obra, nisso veio o ingresso da mulher no 
mercado de trabalho, passando assim a ajudar na subsistência da família e não mais somente o homem, com isso 
alterou-se a estrutura familiar. Pois bem, a mulher deixou de ser apenas uma colaboradora do pátrio poder, auxiliando o 
pai, passou a ter poder familiar caminhando juntamente com o pai de família. 

Segundo Dias, “[...] A estrutura da família se alterou, tornou-se nuclear, restrita ao casal e a sua prole. Acabou a 
prevalência do seu caráter produtivo e reprodutivo. A família migrou do campo para as cidades e passou a conviver em 
espaços menores.” (DIAS, 2013, p. 28). 

Podemos conceituar também como família conforme está expressamente no artigo 5º inciso II da Lei n.º 
11.340/2006 “no âmbito familiar, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram 
aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou vontade expressa”. 

Nesse sentido podemos concluir que o século XXI trouxe aspectos muito importantes e modificações cada vez 
mais relevantes ao convívio social.  Não podemos mais dizer que a família advém de um casamento, mas sim de uma 
união de duas pessoas ou mais que tem o interesse de manter uma família. 

 
 

2.2 PLURALIDADES DE FORMAÇÃO E AS CONSTITUIÇÕES FAMILIARES NOS DIAS ATUAIS  

 
Diversas são as formas de famílias nos dias de hoje. A lei sempre se limitou em identificar a família com o 

casamento, porém esta formação não é a única sendo necessária uma visão pluralista familiar, abrigando assim os 
diversos arranjos de família. 

Da evolução e das várias mudanças da estrutura familiar advieram à formação de vários conceitos de família, o 
antigo Código Civil de 1916, regulava a família como somente aquela constituída pelo matrimônio, e impedia a sua 
dissolução, fazendo distinção entre os membros da família. 

Com o tempo, a família foi se alterando e se adequando conforme a educação social, igualando assim o homem e 
a mulher, estendendo esta proteção à família constituída pelo casamento, união estável, a formada por qualquer um dos 
pais e seus descendentes, consagrou a igualdade dos filhos entre outros direitos garantidos a família pela Constituição 
Federal de 1988. 

Nisso, Maria Berenice Dias enfatiza a constituição da família na modernidade, mostrando que a sua concepção 
não se caracteriza somente com o casamento.  

 
O surgimento de novos paradigmas – quer pela emancipação da mulher, quer pela descoberta dos métodos 
contraceptivos e pela evolução da engenharia genética – dissociou os conceitos de casamento, sexo e reprodução. 
O modelo enfoque dado à família pelo direito voltou-se muito à identificação do vínculo afetivo que enlaça seus 
integrantes. (DIAS, 2013, p. 31). 

  
Para conceituarmos ainda podemos citar a palavras de Carlos Alberto Dabus Maluf, para assim a família não 

pode mais ser considerada somente aquela tradicional: 
  

O conceito de família tomou outra dimensão no mundo contemporâneo, estendendo-se além da família tradicional, 
oriunda do casamento, para outras modalidades, muitas vezes informais, tendo em vista o respeito à dignidade do 
ser humano, o momento histórico vigente, a evolução dos costumes, o diálogo internacional, a descoberta de novas 
técnicas científicas, a tentativa da derrubada de mitos e preconceitos, fazendo com que o indivíduo possa, para 
pensar com Hannah Arendt, sentir-se em casa no mundo. (MALUF, 2013, P. 29). 

 
Dias, (2009, p. 38) ressalta, que “despontam novos modelos de famílias mais igualitárias nas relações de sexo e 

idade, mais flexíveis em suas temporalidades, em seus componentes, menos sujeitos a regras e mais ao desejo”. 
Antes de Código Civil de 1916 só era reconhecida a família constituída pelo casamento.  
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O Código Civil brasileiro de 1916 trouxe algumas inovações ao direito de família, mas manteve muitas das 
estruturas que estabeleceram no longo dos tempos. Os princípios de liberdade e igualdade consignados no período 
possibilitaram a disseminação do divórcio e o reconhecimento da família natural ao lado da então denominada 
família legítima. Também se relativizaram os conceitos da autoridade material e parental em matéria de família. 
Nesse sentido, houve significativa alteração dos costumes e uma evolução paralela da legislação familista. 
(Dantas, 2009) 

 
A Constituição Federal de 1988 rege em seu artigo 226 e 227, a família matrimonial, a família formada por união 

estável e a família monoparental. 
Para MALUF, não podemos falar somente neste três tipos de família, pois a modernidade apresenta além destas 

três modalidades de família, diversas outros arranjos familiares, vejamos: 
 

Além da família matrimonial, da família formada na união estável, da família monoparental e da família formada 
por pessoas do mesmo sexo, existe novos conceitos de família, que também se apresentam na pós-modernidade: a 
família anaparental, a família pluralista, a família eudemonista e a família paralela. (MALUF, 2013, p.39). 

 
Pois bem passamos a conceituar tais modalidades de família pós-modernidade, ou seja, as que tentam atender 

aos atuais arranjos familiares quais não podem ficar desabriga da aos olhos do Estado. 
BARROS (2003) afirma que: a noção de família anaparental baseia-se no afeto familiar, mesmo sem contar com 

a presença dos genitores. De origem grega, o prefixo “ana” traduz ideia de privação; neste caso, designa a existência da 
família sem pais. 

A outra forma de família que está crescendo na atualidade é a família pluriparental, a qual surge após a 
interrupção de uma família que poderia estar formada entre pai, mãe e filho, e agora a família se formara com os filhos 
da relação anterior e os que podem vir a ter. 

 
Segundo Maria Berenice Dias, na tentativa de identificar as famílias que resultaram da pluralidade das relações 
parentais, especialmente fomentadas pelo divórcio, pela separação [...]. A especialidade decorre da peculiar 
organização do núcleo, reconstruído por casais onde um ou ambos são egressos de casamentos ou união anteriores. 
Eles trazem para a nova família seus filhos e, muitas vezes, têm filhos em comum. (DIAS, 2013, p 56). 

 
Em se tratando da família eudemonista é o que temos mais exemplos na atualidade, pois é aquela formada por 

laços de afeto, ou seja, as pessoas não se importam tanto com o laço sanguíneo, mas sim de ter um ente para 
proporcionar felicidade, carinho e etc., entre eles. 

Assim nasce um novo modelo, arranjo familiar nos explica Maluf: 
 

Surgiu um novo nome para essa tendência de identificar a família pelo seu envolvimento afetivo: família 
eudemonista, que busca a felicidade individual vivendo um processo de emancipação de seus membros. O 
eudemonismo é a doutrina que enfatiza o sentido de busca pelo sujeito de sua felicidade. A absorção do princípio 
eudomonista pelo ordenamento altera o sentido da proteção jurídica da família, deslocando-o da instituição para o 
sujeito, como se infere da primeira parte do § 8º do art. 226 da CF: o Estado assegurará a assistência à família na 
pessoa de cada um dos componentes que a integram. (MALUF, 2013, p. 41-42). 

 
As mudanças nos arranjos familiares estas diretamente ligadas ao cenário político, econômico e social da vida 

moderna, onde o fato indicador de família deixa de ser os laços sanguíneos, para ser considerado os laços de afeto. 
Tanto é assim que doutrina e jurisprudência têm passado a considerar a família sócia afetiva. 
Com este conceito, a família deixa de ser aquela preconizada anteriormente, qual seja, apenas aquela onde se têm 

laços advindos dos relacionamentos heterossexuais, surgem as famílias homoafetivas aquelas formadas por pares do 
mesmo sexo. 

É neste viés, que se tem como possível, também evoluir. 
 
 
2.3 A ADOÇÃO NOS DIAS DE HOJE 
 
 
Segundo Gueiros (2007, p. 29) a adoção existe desde sempre, mas foi se configurando em formas e demandas 

diversas de acordo com o momento histórico, adaptando-se às ideias e conceitos socioculturais, sobretudo aqueles 
relativos à família e a noção de criança. 

A adoção vem a ser o ato jurídico solene pelo qual, observados os requisitos legais, alguém estabelece, 
livremente de qualquer relação de parentesco consanguíneo ou afim, um de filiação, agregando a sua família, na 
condição de filho.  
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Adoção é o negócio jurídico pelo qual se promove, mediante sentença judicial constitutiva, o ingresso de um 
indivíduo, maior ou menor de idade, capaz ou incapaz, em família substituta, a família adotante, passando o 
adotado a dispor de todos os direitos e deveres inerentes à filiação biológica. (MALUF, 2013 P. 561) 

 
No Brasil, a adoção recebeu disciplina sistematizada no Código Civil de 1916, e podia ser instituída por escritura 

pública, sem termo ou condição e sem a assistência do Poder Público. Não obstante, o referido código previa  
 
Ainda que os direitos e deveres decorrentes do parentesco natural não se extinguiam com a adoção, exceto o 

pátrio poder, o que atualmente se denomina o poder de família, que era transferido do pai natural para o adotivo. A 
adoção também podia ser revogada quando o adotante tivesse filhos “legítimos, legitimados ou reconhecidos” e não 
gerava direitos sucessórios.  

Gueiros (2007, p. 24) acrescenta que, no Brasil, os filhos adotivos e biológicos passam a ser igualados 
juridicamente apenas a partir de 1965, fato este que talvez justifique os preconceitos remanescentes em relação à 
adoção.  

Hoje a adoção é regulada no Brasil principalmente pelo Estatuto da Criança e do adolescente (ECA Lei nº 
8.069/1990), com as alterações dadas pela Lei nº 12.010/2009, que em seu artigo 19 assim prevê: 

 
Art. 19. Toda criança ou adolescentes tem direito a ser criado e educado no seio da sua 
família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada convivência familiar e 
comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substancias 
entorpecentes. 

 
O artigo acima mencionado acima tem como base o artigo nº 227, caput, da Constituição Federal da República 

do Brasil de 1988, que segue abaixo transcrito: 
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e 
ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

 
As modalidades de adoção passíveis em nosso ordenamento jurídico estão descritos no ECA, nos dizeres Maluf:  

 
No direito brasileiro existem duas espécies de adoção: a adoção de criança e adolescente 
até os 18 anos de idade, regulada pela Lei n. 8.069/90, denominada Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e a adoção de maior de idade, que envolve as pessoas adotadas com 
maior de 18 anos. Vem regulada pelo Código Civil e pelo referido Estatuto da criança e do 
Adolescente. (MALUF, 2013, p. 568) (Grifo do autor). 

 
A adoção é, portanto, um vínculo de parentesco civil, estabelecendo entre adotante, ou adotantes, e o adotado um 

liame legal de paternidade e filiação civil. Tal posição de filho será definitiva ou irrevogável, para todos os efeitos 
legais, uma vez que desliga o adotado de qualquer vínculo com os pais de sangue, salvo os impedimentos para o 
casamento que conta no artigo 227, parágrafos 5º e 6º da Constituição Federal. (SOUZA, 2010). 

Para possível adoção há algumas exigências uma delas é ser maior de 18 anos, regulado no artigo 42, caput, do 
ECA: 

“Assim, de acordo com a Lei Civil, a adoção vem regulada pelo ECA, com as alterações introduzidas pela lei n. 
12.010/2009, dispondo o seu art. 42, caput, que “podem adotar os maiores de dezoito anos, independentemente do 
estado civil”. (MALUF, 2013, p. 569). 

Há também a adoção conjunta que também está prevista no mesmo artigo 42, em seu § 2º, do ECA, a qual tem a 
exigência de que os adotantes sejam casados civilmente ou tenham união estável.  

Outro requisito em relação à adoção está na diferença de idade entre o adotante e o adotado, a qual deve ser de 
dezesseis anos, como já vinha descrito no Código Civil de 2002, como bem enfatiza Maluf: 

 
À luz do art. 369 do Código Civil de 1916, o adotante deveria ser, pelo menos, dezoito anos mais velho que o 
adotado. Essa diferença foi reduzida para dezesseis anos pela Lei n. 3.133/57, confirmada pela Li n. 8.069/90, art. 
42, § 3º, reiterada pelo Código Civil de 2002, art. ¹.618, e reafirmada no Estatuto da Criança e do adolescente, art. 
42, §3º, com a nova redação dada pela Lei n. 12.010/2009. Visa a lei conferir ao adotado um ambiente de respeito 
e austeridade resultante da natural ascendência de pessoa mais idosa sobre outra mais jovem, como acontece na 
família natural, entre pais e filhos. (MALUF, 2013, p. 570) 
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Em relação ainda, sobre os requisitos para a adoção deve ter a manifestação do consentimento de ambas as partes 
para adoção, como prevê o artigo 45 do Estatuto da Criança e do Adolescente, podendo não ser preciso, como nos fala 
Dias nos moldes abaixo: 

 
 
 

O consentimento dos pais ou do representante legal do adotado é dispensado se os pais (a) forem desconhecidos ou 
(b) tenham sido destituídos do poder familiar (ECA 45 § 1º). Nessa hipótese, Belmiro Walter sustenta que seria até 
dispensável o procedimento judicial de adoção, ao menos em favor de candidatos já habilitados ou quando já 
estabelecido o convívio. (DIAS, 2013, p. 502). 

 
A Lei n.º 12.010 de 03 de agosto de 2009, modificou alguns artigos do código Civil e remeteu a regulamentação 

da adoção ao Estatuto da Criança e do Adolescente, nos dizeres de Maria Berenice Dias está nova Lei não faz jus ao seu 
nome, pois acabou sendo mais morosa em relação à adoção. 

 
Na tentativa de agilizar o procedimento da adoção e reduzir o tempo de permanência de crianças e adolescentes 
em instituições, a Lei 12.010/09 – chamada de Lei Nacional da Adoção ou Lei da Adoção – não faz jus ao nome, 
pois só veio dificultar o processo de adoção. De forma injustificada dá preferência à família biológica, o que leva o 
judiciário a despender muito tempo buscando encontrar algum parente que os deseje. (DIAS, 2013, p. 515). 

 
A chamada Lei da Adoção n.º 12.010/2009, inicialmente apresentada com um elevado aparato e com a promessa 

de que iria remover todos os entraves e obstáculos que dificultavam a celeridade dos processos de adoção, acabou por 
gerar uma enorme frustração tanto para as famílias que desejam o acolhimento adotivo como, e principalmente, para as 
crianças e adolescentes disponibilizados esperando um lar (SOUZA, 2010). 

A Lei n.º 12.010/2009 se trata não de uma Lei de Adoção, mas sim de um minucioso sistema legal voltado quase 
que exclusivamente para a garantia de convivência da criança e do adolescente com sua família biológica. Nesse sentido 
de ter como principio de levar a criança a sua família biológica acaba atravancando e atrasando o judiciário, Dias em 
um de seus artigos referente à nova Lei de Adoção nos fala sobre a morosidade ao judiciário em procura da família 
biológica do adotado: 

  
Podemos dizer que Lei acabou por esvaziar o instituto da adoção, gerando enormes dificuldades para qualquer Juiz 
da Infância determinar a inserção de crianças e adolescentes privados do convívio familiar no Cadastro de Adoção. 
Isso em razão de um exagero, uma obsessão, para o esgotamento de todas as possibilidades para a reinserção da 
criança e o adolescente no ambiente familiar biológico. (DIAS, 2010). 

 
A Lei n.º 12.010/2009, ao enfatizar a convivência familiar biológica a partir de ações orquestradas pela 

instituição de acolhimento e pelo Estado, acaba por reforçar uma histórica inércia por parte das famílias biológicas. É a 
família que deve exercer a defesa e proteção de seus filhos. O Estado deve apenas garantir que seja cumprido o direito 
das crianças e adolescentes. Pois o que mais se verifica nas instituições de acolhimento são centenas de crianças e 
adolescentes que foram abandonados há anos, sem receberem quaisquer tipos de visitas de quaisquer parentes. E 
ironicamente, há quem ainda insista na tentativa de reinserção dos mesmos na família biológica extensa. 

Em se tratando de tantas formas de se adotar Maria Berenice Dias enfatiza que a Lei n. 12.010/2009 perdeu a 
chance de admitir a adoção por homoafetivos: 

 
A Lei 12.010/09, chamada Lei Nacional da Adoção assume viés conservador ao deixar de admitir expressamente a 
adoção por famílias homoafetivas. Ainda que venham a doutrina e a jurisprudência de vanguarda reconhecendo a 
união estável homossexual e admitindo a adoção homoparental, vã é a tentativa de impedir que duas pessoas do 
mesmo sexo constituam uma família com prole. A postura, além de equivocada, é preconceituosa e 
discriminatória. Ao depois, comete duas ordens de inconstitucionalidade: cerceia aos parceiros do mesmo sexo o 
direito constitucional à família (art. 226) e não garante a crianças e adolescentes o direito à convivência familiar 
(art. 227). Impedir significativa parcela da população que mantém vínculos afetivos estéreis de realizar o sonho da 
filiação revela atitude punitiva, quase vingativa, como se gays e lésbicas não tivessem condições de desempenhar 
as funções inerentes ao poder familiar. Também acaba negando a milhões de crianças o direito de sair das ruas, de 
abandonar os abrigos onde estão depositadas, sonegando-lhes o direito a um lar e a chance de chamar alguém de 
pai ou de mãe. (DIAS, 2010). 

 
Como o nosso legislador não se manifesta em relação à adoção por casais homoafetivos, dessa for a alternativa é 

recorrer ao judiciário, como foi feito por David Harrad e Toni Reis, que obtiveram resultados positivo, que segue 
abaixo: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 846.102 (722) ORIGEM :AC - 529976101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARANÁ PROCED. :PARANÁ RELATORA:MIN. CÁRMEN LÚCIA RECTE. (S): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ PROC.(A/S) (ES) :PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ RECDO. (A/S) :A L M DOS R RECDO. (A/S): D I H ADV.(A/S) 
:GIANNA CARLA ANDREATTA ROSSI DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 
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RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL HOMOAFETIVA E RESPECTIVAS CONSEQUÊNCIAS 
JURÍDICAS. ADOÇÃO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 4.277. ACÓRDÃO 
RECORRIDO HARMÔNICO COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário 
interposto com base na al. a do inc. III do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado do 
Tribunal de Justiça do Paraná: “APELAÇÃO CÍVEL. ADOÇÃO POR CASAL HOMOAFETIVO. SENTENÇA 
TERMINATIVA. QUESTÃO DE MÉRITO E NÃO DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. HABILITAÇÃO DEFERIDA. 
LIMITAÇÃO QUANTO AO SEXO E À IDADE DOS ADOTANDOS EM RAZÃO DA ORIENTAÇÃO 
SEXUAL DOS ADOTANTES. INADMISSÍVEL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. APELO CONHECIDO 
E PROVIDO. 1. Se as uniões homoafetivas já são reconhecidas como entidade familiar, com origem em um 
vínculo afetivo, a merecer tutela legal, não há razão para limitar a adoção, criando obstáculos onde a lei não prevê. 
2. Delimitar o sexo e a idade da criança a ser adotada por casal homoafetivo é transformar a sublime relação de 
filiação, sem vínculos biológicos, em ato de caridade provido de obrigações sociais e totalmente desprovido de 
amor e comprometimento” (doc. 6). Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega 
contrariado o art. 226, § 3º, da Constituição da República, afirmando haver “duas questões jurídicas que emergem 
do contexto apresentado, para que se possa oferecer solução ao presente recurso: i) se há possibilidade de 
interpretação extensiva do preceito constitucional para incluir as uniões entre pessoas do mesmo sexo na 
concepção de união estável como entidade familiar; II) se a interpretação restritiva do preceito constitucional 
incorreria em discriminação quanto à opção sexual. (…) Logicamente, nem dois homens e uma mulher; nem duas 
mulheres e um homem (fatos estes que não chegam a ser tão raros em certas regiões do Brasil); nem dois homens 
ou duas mulheres; foram previstos pelo constituinte como configuradores de uma união estável, ainda que os 
integrantes dessas relações, hipoteticamente consideradas, coabitem em caráter análogo ao de uma união estável, 
ou seja, de forma pública e duradoura, e estabelecida com o objetivo de constituição de família. (…) Com isso, a 
nível constitucional, pelo que foi dito, infere-se, em primeiro lugar, que não há lacuna, mas sim, uma intencional 
omissão do constituinte em não eleger (o que perdura até a atualidade) a união de pessoas do mesmo sexo como 
caracterizadores de entidade familiar. (…) E vamos além, a generalização, no lugar da individualização do 
tratamento jurídico a ser dado a situações materialmente diversas, poderá, sim, se não respeitadas e previstas as 
idiossincrasias e particularidades dos relacionamentos homoafetivos, vir em maior prejuízo que benefício aos seus 
integrantes, ferindo axialmente o princípio da igualdade, por tratar igualmente situações desiguais” (doc. 7). 
Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. Ante o exposto, 
torno sem efeito a decisão recorrida para aplicar o paradigma da repercussão geral. Devolvam-se os autos ao 
Tribunal a quo para os fins previstos no art. 543-B do CPC. Publique-se. Brasília, 09 de março de 2015. Ministra 
Rosa Weber Relatora. 

 
Podemos concluir que a adoção é um modo de se formar uma família, a diferença de sangue, raça, cor, ou 

qualquer outro motivo existente entre o adotante e o adotado, não é motivo para impedir que laços afetivos, filiais, de 
maternidade ou paternidade possam surgir entre essas pessoas. 
 

 
3. METODOLOGIA 

 
A pesquisa terá uma abordagem informativa. A técnica a ser utilizada será a bibliografia com fontes em 

doutrinas, artigos científicos, Constituição Federal, Código Civil, Estatuto da Criança e do Adolescente, noticias em 
revistas e jornais e sites que abordam e discutem a adoção no âmbito da família e como a sociedade vem reagindo com 
os tempos mais modernos. 

Com finalidade de desenvolver a pesquisa inicialmente no levantamento das mudanças na constituição da 
família, após identificar as mudanças no Código Civil e leis esparsas, que regulamentam a família ao longo do tempo, 
ao final, identificar os pontos positivos da evolução social no que se refere ao Instituto da Adoção. 

 
 

4. ANÁLISES E DISCUSSÕES 
 
Analisar a constituição familiar nos últimos tempos e de que forma a justiça se enquadra nesta transformação. 

Conhecer o Instituto da Adoção e analisar sua evolução. 
Levantar aspectos de mudanças na constituição da família; 
Identificar as mudanças no Código Civil e leis esparsas, que regulamentam a família ao longo do tempo; 
Identificar os pontos positivos da evolução social no que se refere ao Instituto da Adoção. 
 
 

 
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
O propósito deste trabalho foi o de apresentar as várias formas de famílias a qual se deu pelo instituto da adoção. 
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 Em primeiro momento, falamos da família a qual a Constituição de 1988 nos dá um rol exemplificativo no seu 
artigo 226, dizendo que a família pode ser decorrente do casamento civil, união estável, família monoparental. No 
entanto não podemos esquecer que o artigo 226 da Constituição Federal é apenas um exemplificativo, pois as família foi 
se constituindo não mais entre um homem e uma mulher e seus filhos, mas sim em vínculos de convívio, afetivo dentre 
outros. Diante disso, não podemos dizer que a família só se constitui pelo casamento, mas sim de laços afetivos e 
convívios. 

 Neste sentido podemos concluir que a adoção é um modo de formar uma família além de pai, mãe e filhos, mas 
sim de vínculos de convívio, afetivo, até mesmo de parentesco da própria família do adotado, não havendo assim 
diferenças de sangue ou raça existente entre o adotante e o adotado. 

Possibilitando assim para as pessoas que queiram adotar, utiliza um instinto da adoção no intuito de formar um 
ambiente familiar e dar condição ao adotado os direitos que toda e qualquer criança deve ter, quais sejam, o direito à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão, os quais estão previstos no artigo 227 da Constituição Federal, e também os 
direitos previstos no artigo 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente como o desenvolvimento físico, mental, moral, 
espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade. 

Para possível adoção é imprescindível o cumprimento de alguns requisitos como a efetivação por maior de 18 
anos independentemente do estado civil, diferença mínima de idade entre adotante e adotado e o consentimento do 
adotante, do adotado, de seus pais ou de seu representante legal. 

No que diz respeito à adoção, há que se evoluir assim como têm evoluído o conceito e composição dos núcleos 
familiares. 

Existem muitos casais que têm vontade e aptidão para adoção, mas que não se encaixam nas exigências da Lei, 
como exemplos estão os casais homoafetivos, hoje totalmente agregados pela legislação brasileira quanto à concepção 
de núcleo familiar. 

A adoção homoafetiva tem como base ao principio constitucional da dignidade da pessoa humana visando 
também o principio da igualdade, pois estes não buscam apenas uma criança a ser adotada, tem como visão maior a 
formação de uma família em conjunto que advém de carinho, afeto e principalmente de amor. 

Pode-se concluir que nos dias atuais as famílias não são mais como o modelo patriarcal, é além de ter constituído 
novos núcleos familiares traz novas concepção para o crescimento do indivíduo e sua inserção na sociedade. 
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